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Lei nq, t0,520, de 77 /07 I02 e subsidiariamente pela Lei ns, 8.666 de 27106193 e alterações

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Amontada, torna público para conhecimento de todos
os interessados que até as th0Omin do dia 04 de faneiro de2O22, na sala da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, localizada na Av. Gal. Alípio dos Santos na L343 Centro,
Cep: 62.540-000, Amontada-CE, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e

abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e

documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ns. 10,12.O1/202í.06/SRP,
identificado abaixo, objetivando o REGISTRO DE PREçOS, mediante as condições estabelecidas no
presente Edital, tudo de acordo com a Lei no, L0.520, de 17 de julho de 2002 e Lei ne. 8.666/93, de 21 de

funho de 1993, alterada pela Lei ns. B.BB3/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor.

Obieto:
CONTRATAçÃO DE PESSOA IURÍDICA PARA A IMPLEMENTAçAO DO PROJETO

DE GESTÃO AMBIENTAL E EDUCAçAO EM SAÚDE AMBIENTAL (CONVÊNIO
FUNASA) DE INTERESSES DA AUTARQUIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO
DE AMONTADA

Órsão Gerenciador: AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE
órgãos
Participantes: AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE

Critério de
Julgamento:

Menor Preço por Item

Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços

Data e Hora de
Abertura: 04 de faneiro de2022 às th0Omin

Validade da Ata: 12 (doze) meses.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação, em que são estabelecidos os requisitos
e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B -ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo IV - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo V - Minuta de Contrato

1. DO OBIETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a Seleção de empresa para CONTRATAçÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA A IMPTEMENTAçÃO Do PROJETO DE GESTÃO AMBIENTAL E EDUCAçÃO EM
SAÚDE AMBIENTAT (coNVÊNIo FUNASA) DE INTERESSES DA AUTARQUIA DE MEIO AMBIENTE DO
MUNICÍPIO DE AMONTADA, tudo conforme especificações contidas nos anexos do Edital.

2. DAS CONDrçÕES PARA pARTrCrpAçÃO E CREDENCTAMENTO NA PRESENTE rrCrrAçÃO
2.1. Poderão participar da presente licitação exclusivamente as empresas enquadradas como
Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, localizadas em qualquer Unidade da Federação
cadastradas ou não no Município de Amontada, que atendam a todas as condições exigidas neste edital,
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação
objeto da lici

e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o
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2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 [um)
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.
2.2.1,. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar
ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à

habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 02 do Anexo IV deste Edital;
c) Contrato Social e todos os seus aditivos e/ou consolidado em vigor devidamente registrado em órgão
competente.
d) Declaração de que é ME/EPP (aplicável apenas as empresas qualificadas como ME/EPP), conforme
modelo disposto no item 01 do Anexo IV deste Edital;
2.2.2.Os documentos de credenciamento e de identificaçäo deverão ser apresentados em separados dos

envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos,
antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular específico ou
público de mandato, conforme modelo discriminado no item 03 do Anexo IV deste Edital, com a firma
do outorgante reconhecida, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente
licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com
poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes [Contrato social, Certidão
simplificada da funta Comercial, emitida com data não superior a 30 [trinta) dias da data de abertura do

certame, etc);
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de

firma individual, dispondo por si só de poderes de representaçã.o, deverão ser apresentados documentos
que comprovem tal condição, na forma do Ítem 2.2.3, nos quais estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura,
2.3. A não apresentação do instrumento de mandato, ou incorreção insanável dos documentos a que se

referem o sub-item 2.2.L e 2.2.3 de credenciamento do preposto, não inabilitará o licitante, mas impedirá
o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão, caso a empresa não credencie
nenhum representante, não esteja representado por sócio administrador ou não cumpra as exigências de

representação não poderá formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem se

manifestar durante o transcurso do pregão, não podendo ainda interpor recurso, valendo-se para todos
os efeitos dos termos de suas propostas escrita, se houver compatibilidade dos objetivos sociais da

licitante com o objeto da licitação.
2.4. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os

tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos
neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
empresa/entidade licitante.
2.5. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.5.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de proposta de preço for constatada a comunhão de

sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas
poderá participar do certame.
2.5.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de proposta de preços, os respectivos participantes serão

automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.6. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de-

falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de

Amontada, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,

bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.7. Em se tratan de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei

Complementar
referida Lei é n

23, de 14/12/2006, para que estas possam gozar dos benefícios previstos
o, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos
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para classificação como tal, nos termos do art. 3e do referido diploma legal, por meio da D

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de

credenciamento (item 01do Anexo IV).
2.8- O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos envelopes contendo a

documentação e propostas, no mesmo local de apresentação da documentação. 0 início da sessão de

credenciamento dar-se-á até às th00min sem tolerância para possíveis atrasos.
2.9. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às

penalidades previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓNIO
3.1 - 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
3.L.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação";
3.1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1,4 - Lances verbais entre os classificados;
3.1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6 - Recursos;
3.L.7 - Adjudicação.

4. DOS ENVETOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente 02 [dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e

"Documentos de Habilitação", sendo aceita a entrega dos 02 (dois) conjuntos de documentos juntamente

com o documento tratado na alínea "b" do subitem 2.2.1.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação"
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à

Prefeitura Municipal de Amontada, identificados com o número da presente licitação, com o nome do

licitante, o número do CNPf, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos
("Proposta de Preços" ou "Documentos de Habilitação").
4.3, Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original ou cópia do original autenticada por cartório competente.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, fTlmes ou cópias
emfac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas

como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.
4.3.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil, por tradutor juramentado,
4.3.4. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de

vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias,

salvo determinação legal específica em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS
5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do

responsável legal, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina,

impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou

entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
PREGÃO N9.10,12,0L/202L.O6ISRP - REGISTRO DE

CNPJ N'.
ENVETOPE NS,01. PROP DE

PREçOS
LICITANTE:
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5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no

Edital, contendo:
5.2.L -A modalidade e o número da licitação;
5.2.2 - Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Amontada;
5.2.3 - Razão Social, CNPf, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso,

número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, número do

telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4 - Prazo de entrega conforme os termos do edital;
5.2.5 - Prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua

emissão;
5.2.6, 0s valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bem como o valor global em
algarismos e por extenso.
5.2.7. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,
com a respectiva marca;
5.2.8. Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos
e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado.
5.2.9. O não cumprimento da entrega da documentação dentro dos prazos estabelecidos
acarretará desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.
5.2.L0. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no
edital.

oRTENTAçÃO SOsnn A ELABORAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS ESCRITAS

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento
não previsto em lei.
5.5. 0correndo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o[a)
Pregoeiro proceder às correções necessárias.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua integralidade, conforme termo
de referência.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especial quanto à especificação dos Itens e as condições de participação, competição,
julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente às Leis Federais ns.10.520/02 e8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preço o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário,
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "ns 0L" não sendo admitido o

recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer
adendo aos entregues ao Pregoeiro.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
6.1 - 0 envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e

ser apresentado na forma do sub item 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

/,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
PREGÃO N9.10.12.0L/202T,06/SRP - REGISTRO DE

CNPJ N".
ENVELOPE N9.02 . DO S DE HABILIT

PREçOS
LICITANTE:
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6,2 - 0s Interessados Não Cadastrados na Prefeitura Municipal de Amontada, na forma

37 da Lei Federal ns.8.666193, alterada e consolidada, habilitar-se-äo à presente
apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), os quais serão
Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.3 - RErATrveÀ HABILITAçÃo lunÍurce:
6.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa
mercantil da funta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fìlial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS ADITIVOS OU ÚLTIMO ADITIVO
CONSOLIDADO, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da funta onde opera com averbação no registro da funta onde tem sede a
matriz.
6.3.3 - INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas furídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registros das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e AT0 DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
6.3,5 - Cópia da CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, dos Sócios-Administradores ou do titular da empresa.

6.4. RELATIVAÀ REGULARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:
6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas [CNPD;
6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou munÍcipal, conforme o caso, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
6.4.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União

[PcFN);
6.4.4 - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual da sede ou de seu domicílio;
6.4.5 - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal da sede ou de seu domicílio [Geral ou

rss);
6.4.6 - Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS (CRF);

6.4.7 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei Ns, 72.440/20LL;

6.5 . RETATIVA À ECONOMICO.FINANCEIRA:
6.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata/ recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica;
6.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua

substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na

Junta Comercial competente ou SPED;

6.6 - RELATTVAÀ QUALTFTCAçÃO tÉCrutCn:
6.6.1- Atestado de fornecimento, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado [este com

firma reconhecida) que comprove aptidão da licitante para o fornecimento de equipamentos pertinentes

e compatíveis, em características e quantidades, com o objeto desta licitação;
6,6.L,1 - O atestado deverá ser datado e assinado pelo emitente, e deverá conter informações que

permitam a identi rreta do contratante e do fornecedor, tais como
I. Nome, CNP| e emitente do atestado;ço

co
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IL Nome, CNPJ e endereço da empresa que realizou o fornecimento ao emitente;

III. Identificação do signatário;
6.6.t.2 - 0 intuito da exigência do atestado suso mencionado é o de averiguação da capacidade do

licitante em executar o objeto ora licitado, de modo que será verificado no(s) atestado(s) apresentado[s),

o conjunto de informações que subsidiem tal verificação.
6.6.L,3 - Comprovação de que possui o Registro de distribuidor para o objeto licitado, e autorização para
o exercício da atividade de distribuição, junto à Agência Nacional de Petróleo (ANP), conforme exigências
dos incisos I e II do Art.2e da Portaria ns 203, de 30 /12 /99, da ANP; e
6.6.L.4 - Certiflcado de licenciamento do órgão ambiental competente [Resolução C0NAMA N"
273/2000)

6.7 - DEMATS DOCUMENTOS DE HABrrrrAÇÃO:
6.7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne. 9.854, de 27 /70/7999, publicada
no DOU de 28/70/t999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 [dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 74 [quatorze) anos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante no Item 5 do ANEXO IV deste edital;
6.7.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante no Item 6 do ANEXO IV deste edital (art.32, $20, da Lei ne. 8.666/93).
6.7.4 - Certidão Simplificada e Certidão Específica expedidas pela junta comercial da Sede do Licitante,
comprovando todos os atos da empresa Inscrição, Enquadramento, alterações de dados, etc), expedidas
no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias

6.8 - No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

AMONTADA, a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser substituída pela

apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Amontada,
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro,
6.8.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada
deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9 - Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.10 - As Certidões de Comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas
neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas
nos 30 dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.Lt - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do

processo licitatório e não será devolvida.
6.Lt.l - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados

classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados,

durante 05 [cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que

sejam retirados, serão destruídos.
6.12 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

6.73 - O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da pessoa jurídica será exigido apenas no ato da

contratação;

7. DA SESSÃO PÚBIICA DO PREGÃO
7.1. - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida pelo

Pregoeiro Oficial Município, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital,

seguindo o trâmite i abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
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7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados

certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e com ma
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais

atos inerentes ao certame, na forma do item 02 deste instrumento, assinando então lista de presença.

7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá
início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante
ou seu representante os documentos de credenciamento, os envelopes distintos, devidamente lacrados
rubricados nos fechos, contendo as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos

licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.7 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será

aceito pelo Pregoeiro.
7.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.4 - DAS PROPOSTAS: Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, o

Pregoeiro ou membro da equipe de apoio farâ a verificação da conformidade das propostas com os

requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais
licitantes apresentaram propostas de preços para a execução do[s) objeto(s) da presente licitação e os

respectivos valores ofertados.
7.4.1, - Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREçO, observado as demais
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
7.4.2 - Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas, ocasião em que se verificará a
conformidade dessas com os requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.3 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do edital serão classificadas
a oferta de menor preço e as ofertas com preços até 700/o [dez por cento) superiores àquela para que

seus autores possam apresentar lances verbais, de valores distintos e decrescentes, até que as licitantes
manifestem desinteresse em apresentar novos lances. Dos lances ofertados não caberá retratação.
7.4,4 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro
classificará as melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos, para
que seus autores possam apresentar lances verbais, sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
7.4.5 - Havendo empate de propostas no limite de 10% [dez por cento), bem como no terceiro valor,
todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.

7.4.6 - O prazo para formulação de lances verbais e o valor mínimo entre lances poderão ser acordados
entre os credenciados e o Pregoeiro por ocasião do início da sessão pública,
7.4.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado por ela, para efeito
de ordenação das propostas salvo em se tratando de empresa ME ou EPP.

7.4.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as licitantes
manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.
7.4.9 - Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances verbais, ou após a fase de

lances, permanecendo o empate, será observado, pela ordem, o disposto nos incisos II do S 2e do art, 3q

da Lei ns.8.666/93, e, permanecendo o empate, será efetuado novo sorteio'
7.4.70 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço

apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma

empresa de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP

ofereceu lance final com preço alé 5o/o [cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante
nessa condição, o Pregoeiro convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo máximo de cinco

minutos, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora da fase

de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
7.4.II - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente
proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou

EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5o/o superior
apresentar nova proposta na forma do citado item.
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7.4.72 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram
preço até 50/o superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que

aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada opo
apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da

contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior,
7.4,t3 - Se a primeira classificada for uma "microempresa" ou "empresa de pequeno porte", conforme o

art, 3a da Lei Complementar ns. 123/2006, será ela considerada a melhor classificada e o Pregoeiro
procederá a abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAç^Ã0" da referida licitante para

verificação do atendimento das condiçöes de habilitação fixadas neste edital.
7,4.14. Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou

EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada melhor classificada e o Pregoeiro procederá a
abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAçÃO" da referida licitante para verificação
do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.

7.6- DA HABITITAçÃO: Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em

situação regular, conforme estabelecido neste edital,
7.6.I - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor preço e sua proposta aceita,

serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta classificada e aceita em

segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda às condições fixadas neste edital.
7.6.2 - Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na documentação fiscal exigida, desde
que conste em seu credenciamento a declaração prevista neste Edital, será concedido o prazo de 2 [dois)
dias úteis contados a partir da data que ela for declarada vencedora da etapa de lances da presente
licitação, prorrogáveis por igual período, desde que seja requerido pela interessada, para a apresentação
da comprovação da regularidade fiscal, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõem neste Edital.
7.6.3 - 0 Pregoeiro no caso da participação de somente uma empresa deverá negociar diretamente com a
proponente para que seja obtido um menor preço.
7.6.4 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo Pregoeiro.
7.6.5 - 0 Pregoeiro manterá em seu poder a documentação das demais licitantes, pelo prazo de 40
(quarenta) dias após a homologação da licitação. Após esse prazo, as empresas poderão, num período de

5 (cinco) dias, retirar a documentação. Após esse período, a documentação poderá ser destruída.
7.6.6 - Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os valores
iniciais das propostas, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento desta licitação, devendo a ata ser assinada pelo Pregoeiro e pelos representantes das

licitantes presentes.
7.6.7 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases
preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pelo Pregoeiro e pelos Proponentes, ficarão sob

a guarda do Pregoeiro, sendo exibidos aos proponentes na reabertura da sessão ou na nova sessão

previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos,
7.6.8- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 0B [oito) dias úteis para a apresentação de nova

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.6.9- O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o examg dos "documentos de habilitação" se

dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do iulsamento de todos os itens.
7.7 - RECIIRSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitantes(s) vencedor[es),
qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será

concedido o prazo de 3 [três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes
desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.7.1 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
7.7.Z - A falta de festação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de

da licitação pelo pregoeiro ao vencedor
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7.7.3 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do obj

licitante vencedor.
7.7.4 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pela

Licitante,
7 .7 .5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
7 .7 .6 - 0 recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
7.7.7 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao

Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
7.7.B - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou Secretário(a) - em sede recursal
será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da

Prefeitura Municipal de Amontada.

7.8 - SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.8.I - Ào Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justifìcado e

marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.8.2 - O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessäo para realizar diligência a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.
7.8.3- INDICAÇAO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREçO, cujo objeto
do certame a ela será adjudicado.
7 .8.4 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
7.8.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos itens, no prazo máximo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação e consequente convocação dos remanescentes,
seguindo a ordem de classificação.
7.9 - APRESENTAR NO PRAZO DE 48 IQUARENTA E 0rTO) HORAS A PROPOSTA ADEQUADA AO PREço
OFERTADO NO LANCE FINAL, DE FORMA PROPORCIONAL, PARA QUE OS PREÇOS DOS ITENS ESTEIAM

coMpATÍvEIS COM A MÉDrA DE PREÇO DE MERCADO, DE F0RMA A NÃO TORNÁ-LOS INEXEQUÍVEIS.

7.9.t - A proposta apresentada em desconformidade com subitem acima poderá ser considerada
DESCLASSIFICADA, facultando ao Pregoeiro convocar a segunda mais bem colocada na fase de lances,

B. DA DOrAçÃO ORçAMENTÁnn
8,1 - As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de

recursos específicos consignados no respectivo 0rçamento Municipal, inerentes à[s) Secretarias, em suas

rubricas orçamentárias que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil.

9. CONSUTTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAçÃO E ANULAçÃO
9.1 - Até 02 [dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.

9.7.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa

que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.
LL.Z - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
9.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que

preencham os seguintes requisitos:
9.2.L - 0 endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Amontada;
9.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissäo, domicílio,
número do docume de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da

da Prefeitura Municipal de Amontada, dentro do prazo editalício;
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9.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

9.2.4 - 0 pedido, com suas especificações;
9.3 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.4 - A resposta do Município de Amontada, será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Prefeitura Municipal
de Amontada, constituirá aditamento a estas Instruções.
9.5 - 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será designada nova data para a realizaçáo do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
9.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
9.7 - DITIGÊruCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta,
fixando o prazo para a resposta.
9.7.1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassifrcação/inabilitação.

9.8 - REVOGAçÃO E ANUTAçÃO: O Município de Amontada poderá revogar a licitação por razões de

interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo,

10. DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através Do AUTARQUIA DO MEIO
AMBIENTE, representada pelo[a) Ordenador(a) de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que

observará os termos da Lei ns.8.666/93, da Lei ne.I0.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
10,1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO III) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser
celebrada.
L0.L.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislaçäo aplicável deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital.
10.2, Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Amontada convocará o[s)
licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para

futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
L0.2.L. O licitante vencedor terá o prazo de 05 [cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo
aceito pelo Município de Amontada.
70.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação das penalidades previstas
neste edital.
1,0.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final
das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o

interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação.
10.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços em

Jornal de Grande Ci.rculação e/ou no quadro de afixação do Município, até o quinto dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.
1,0.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto na Lei ns.

8.666/93.
10,5, A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura

e vlgera
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10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrataçã

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os serviços
licitação, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferêncÍa de

fornecimento dos produtos, em igualdade de condições.
L0.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo benefìciário do

registro, quando o Município optar pelos produtos do objeto cujo preço está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior
ao registrado.
10.8, 0 preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da
prefeitura do Município de Amontada e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de

Preços.
10.9.0 Município monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever
os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
10.10.1. 0 Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.11. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei n.e 8.666/93.
10.72. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e

apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de

mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisäo não poderäo ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-
financeira.
tQ.L4. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado ltem.
10.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os

demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições
do 1e colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela,

11. PRAZO, CONDIçÕES DE ENTREGA E LOCAT
tt.I - Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços conforme Minuta de

Contrato (Anexo V do edital), que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas

as disposições constantes da Lei n.e 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões,

L1.2 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da Contratante,

LL.2.1- A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro

municipal.
17.2.2 - O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas

seguintes condições:
a) No Almoxarifado da Secretaria ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra";
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra";
c) No horário de th00min às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min.
17.2.3 - O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por

vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital
quanto aos produtos
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7L.2.4 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Comp o

rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de

observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
t1.2.5 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das

respectivas fatura e Nota Fiscal.
t1,.2.6 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do

Município de Amontada, com endereço na Av, Gal, Alípio dos Santos ns 1343 Centro , Cept 62.540-000,
Amontada-CE, inscrito no CNPf sob o nq. 06.582.449/0007-9L.
LL2.6 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabfveis, na forma da lei e

deste instrumento.
11.3 - Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e

ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei ns.8.666/93;
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
no município.

rz.DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAIUSTE E REEQUTTÍBnIO
I2.I - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a

margem de lucro.
72.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo
as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
L2.2.7 - 0 pagamento será efetuado em até 30 [trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal.
L23 - REAIUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

[doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

12.4 - REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste

demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração

dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, II, "d" i Federal ne. 8.666 /93, alterada e consolidada.

13. DAS SANçÕES

e
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13.1 - 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Amontada será descredenciado no
Cadastro do Municlpio de Amontada pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação
das seguintes multas e das demais cominações legais:

13.1.1 - multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;

73.1.2 - multa moratória de 0,30/o [três décimos por cento) por dia de atraso na execução do
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de tÙo/o (dez por
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 [trinta) dias, no caso de retardamento na
execução do fornecimento;
13.1.3 - multa moratória de t\o/o [dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento;

13.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ne.8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei
n.s L0.520 /02, as seguintes penas:

73.2.L - advertência;
L3.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM:
13.3,L - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução flscal, com os encargos correspondentes,

L3.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
73.4.1- Descumprir as condições contratuais;
13.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
13,4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
13.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.

13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13.5,1" - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Amontada e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura pelo prazo de até 05 [cinco) anos.

13.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a BB da Lei Federal ne.

dada e no instrumento convocatório.
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14. DrSPOSrçOrS GERATS

74.L - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do
regular funcionamento da administração.
14.2 - 0s casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela Secretária de

Planejamento, Administração e Finanças, em outro caso, mediante aplicaçäo do caput do art. 54 da Lei ns.

8.666/93.
74.3 - 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licÍtante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta
durante a realização da sessão pública deste Pregão.
14.4- Aadjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5- A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas
apenas mera expectativa de contratação.
14.6- A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao benefÏciário do registro a obrigação de

fornecimento quando expedida a competente ordem de comprafautorizaçã,o de fornecimento ou
celebrado o competente termo de contrato.
14.7 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrentes.
14.8- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no
Registro objeto dessa licitação.
L4.9- A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário de Planejamento,
Administração e Finanças.
74.t0 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal
no Municfpio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
!4.tI - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro
da Comarca de Amontada, Estado do Ceará.
14.12 - Quaisquer informações poderão ser obtidas na sede da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Amontada.
L4.L3 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos horários
de BhOOmin às 12h00min, na Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Amontada-CE,
situada no endereço retro citado, ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará:
http ://municipios.tce.ce, gov,br/licitacoes/.
t4.14 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo -
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deveräo ser minuciosamente observadas pelos
licitantes quando da elaboração de suas propostas,
74.15 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurada a autoridade competente: Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo
ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente; Anular
ou revogar, no todo ou em parte, a licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos

interessados mediante publicação em mei

13 Dezembro de 2027.

Neto
Diretor Geral da do Meio Ambiente

ANEXO I
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TERMO DE REFERÊNCN

TERMO DE RTTER$NCIA

r,rcrr,LçÃo2021
PREGÃO

PRESENCIAL PAR,A.
REGISTRO DE

PREÇOS

DESCRIÇÃO DO GASTO
púnr,rco:
( X ) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de
Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

ORGÃO EMITENTE:

AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO DE
GESTÃO AMBIENTAL E EDUCAÇÃ.O EM SAÚDE AMBIBNTAL (CONVÊNIO FUNASA) DE
INTERESSES DA AUTARQUIA DE MEIO AMBIENTE DO MTINICÍPIO Og AMONTADA

JUSTIFICATIVA:
A referida aquisição visa contratação de pessoa jurídica para a implementagão do projeto de gestão

ambiental e educação em saúde ambiental (convênio funasa) de interesses a Autarquia de Meio Ambiente
do Município de Amontada, a fim de contribuir para o fortalecimento da Saúde Ambiental para a redução

dos riscos à saúde humana no município e para o desenvolvimento sustentável do município, por meio da

qualificação das políticas municipais de saneamento básico, meio ambiente e saúde ambiental.

JUSTIFICATIVA DO PREGAO PNESENCIAL:

O Decreto Federal n" 10.02412019, cujo art. 1o, $ 4o tornou obrigatório o uso da modalidade
pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, para as contratações de bens e serviços comuns
pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, contudo o referido Decreto admite a
adoção do pregão presencial quando comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagempataa
administração, na realização da forma eletrônica.

Apesar de mais econômico que as demais modalidades, o pregão eletrônico apresenta inúmeros
custos, muitas vezes, não mensurados. Esse fato nos faz questionar se o pregão está atendendo o

princípio da economicidade, em especial para aquisições de bens e serviços de valores próximos
aos limites para dispensa de licitação, expostos no art. 24, incisos I e II, da Lei 8.666193.

Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos a modalidade
presencial neste certame, tendo em vista as desvantagens e a inviabilidade técnica, adiante

previstas: t\
\\ ,
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a) O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que

procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a po

esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de pregos,

verificação das condições de habilitação e execução da proposta;

b) A opção pela modalidade presencial do pregão, não produz alteragão no resultado final do

certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interagão do pregoeiro com
os licitantes;

c) A adoção de pregão eletrônico no item GASOLINA no processo de implementação do projeto
de gestão ambiental e educação em saúde ambiental (CONVÊNIO FUNASA) não foi frutífera,
tendo o município realizado dois processos licitatórios na modalidade eletrônica, quais sejam, o

processo licitatório n" 20.07.01 .202ll05lPB e 22.10.0112021.05/PE, ambos fracassados, haja vista
os licitantes não possuírem objeto social compatível para a venda de combustível. Com a adogão

do pregão presencial, espera-se que ocorra a participação dos postos de combustíveis de modo a

viabilizar a concretização do projeto, com fundamento no art. 1o, $ 4o do Decreto Federal no

t0.02412.0r9.

alrasariãffios.
ssiülüædcd

ORDENADORES DE DESPESAS: CANDIDO ANTONIO NETO

1. DAS OBRTGAÇÕES n¿, CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

1.I - proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei No 8.666193 e suas alterações posteriores;
1.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
1.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
1.4 - Providenciar os pagamentos à Contratadaà vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas

pelo Setor Competente.

2. OBRTGAÇÖES DA CONTRATADA

2.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a) Fornecer os produtos, mediante autorização de fornecimento, nos prazos determinados, observando
rigorosamente as especificações contidas no contrato e disposições constantes de sua proposta, assumindo a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
b) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo órgão interessado;
d) indicar preposto, aceito pela Administragão, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
e) Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas

fiscais/faturas, juntamente com as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o contrato e a ordem de

compra, corespondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor competente;
f) Assumir integralmçnte a
especialmente com rèl+ção

responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato,

aos encargos trabalhistas e do pessoal utilizado para a
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consecugão do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e

taloperação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as

condigões de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação que gerou este Contrato;

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento
e na prestação dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na

forma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666193;

2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas
no contrato ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

3. DO PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA
3.1 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao contratado, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
3.2 - A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.
3.3 - O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes

condições:
a) No Almoxarifado da Secretaria, ou em local e endereço indicado na ooOrdem de Compra";
b) No ptazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da ooOrdem de Compra";
c) No horario de 8h00min às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min.
3.4 - O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas neste

contrato quanto aos produtos entregues.
3.5 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no Contrato, no Instrumento Convocatótio, no Termo de

Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as notmas técnicas vigentes.
3.6 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das

respectivas fatura e Nota Fiscal.
3.7 - Para o fomecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome
do Município de Amontada, com endereço na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro , Cep:

62,540-000, Amontada-CE, inscrito no CNPJ sob o n".06.582.44910001-91 para a entrega dos

produtos, deverão ser atendidas as exigências deste edital.
3.8 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste contrato, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta

vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades

cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3.9 - Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas no Termo de Referência, neste contrato e disposições constantes de sua proposta, bem

ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relagão a terceiros, e ainda:

a) areparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
causados diretamente à decorrentesb oua
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de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não exçluindo ou reduzindo essa

afiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei no. 8.666193;
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos

serviços no município.

4. DAS SANçOES ADMINISTRATMS

4.I - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de

registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execugão do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance,

falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficarâ impedido de licitar e contratar com o Município de Amontada será descredenciado no
Cadastro do Município de Amontada pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação
das seguintes multas e das demais cominações legais:

4.I.I - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não manter a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do objeto;

e) comportar-se de modo inidôneo;

4.1.2 - multa moratória de 0,3Yo (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do

fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de I0o/o (dez

por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução do fornecimento;

4.L3 - multa moratória de I\Yo (dez por cento) sobre o valor do fomecimento, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento;

4.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acanetar transtornos ao

desenvolvimento da execugão do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'.8.666193,
alterada e consolidada, e na Lei n.o I0.520102, as seguintes penas:

4.2.1 - advertência;

4.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

4.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM.

4.3.t - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus,

4.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

s corespondentes.
administrativamente ou
execução fiscal, com os

¡inscrito
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4.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando: \ '{!¡F

4.4.I -Descumprir as condições contratuais; \-''

4.4,2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, rto prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

4.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

4.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.

4.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

4.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Amontada e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Amontada pelo prazo de

até 05 (cinco) anos.

4.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

n'.8.666193, alteruda e consolidada e no instrumento convocatório.

s. DAS CONDrçOES E DO PAGAMENTO
5.1 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados.
5.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as ordens
de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e

Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
5.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentagão

tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancaria
do fomecedor ou através de cheque nominal.

6. DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses, a partir da assinaturao náo podendo
ser prorrogada.

6.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado para assinar o termo de contrato, o qual terâ a vigência a partir da assinatura. O prazo
de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do
art.57 da Lei n' 8.666193.

7. DO PRAZO DE DURAçÃO DO CONTRATO ADMINISTRATTVO

7.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da

assinatura até 3l de dezembro do exercício financeiro do mesmo.
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MODETO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREçOS

pnecÃo Ne. 1o.1z.o r / zozLnø / sRP
Razão Social:
CNPJ N".:
Endereço:
CEP:

Fone:
Fax:

Banco: Agência Ne.: Conta Corrente N.s:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ (vALoR POR EXTENSO)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias,
Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses.
Prazo de Entrega: no máximo de 05 [cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra"

0 licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos
e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

OBS.: Ao elaborar sua proposta, o licitante deverá observar fÏelmente o prescrito no Item "5" do Edital,
Sob Pena De Desclassificação

ff s
6
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VALOR
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ATA DE REGISTRO DE

-/PE

ANEXO III
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREços Ne _REFERENTE Ao pnEcÃo PRESENCIAL N.9

A , órgão gerenciador, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
t) Amontada/Ceará, inscrito no CNPf/MF sob o ns neste ato representado

pelo(a) Ordenador[a) de Despesas da Secretaria de 

-, 

Sr(a). com fundamento
noEditaldoPregãoPresencialparaRegistrodePreçosnQ-,Processon9-em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal ne 8.666/93, a Lei Federal ne 10.520/02, Decreto
Federal n'7.892/20L3, REGISTRAR 0S PREçOS DE , conforme especificações do ANEXO I,
nos termos e condições das cláusulas que compõem esta Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAs EMPRESAS REGISTRADAS, Conforme resultado da licitação, a presente
Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n.a xxx, com sede
na Rua xxx, n.Q xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato
representada por xxx, portador do CPF n.e xxx,

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. II e 13 do Decreto Federal nP 7.892/13 e,
considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo
valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,
segundo ordem de classificação definida na licitação:

Ordem de
classificação

Empresa Item Quantidade
registrada

Valor unitário
resistrado

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $10 somente serão convocados na hipótese
de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 2L do Decreto n.e 7 .892 /73.
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo anterior, que
tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n. _/_.
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que
apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico ne _/_.
cLÁUsUtA SEGUNDA: Dos ÓRGÃos PARTICIPANTES - Compõem a Ata de Registro de preços, na
qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimados no Anexo
I desta Ata

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
CONTRATAçÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A IMPLEMENTAçÃo Do PROJETo DE GEsTÃo
AMBIENTAL E EDUCAçÃO EM SAÚDE AMBTENTAL (CONVÊNIO FUNASA) DE TNTERESSES DA
AUTARQUIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍpIO on AMONTADA, de acordo com as especificações
que constam no Anexo I deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a empresa
fornecedora e o nome do representante legal, em obediência à ordem de classificação das propostas,
juntamente com a documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, independentemente
de transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem.
Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de Registro
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $1e, do art. 65, da Lei n.e 8.666/93.

crÁusurA QUARTA, DO VALOR

4.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de
..,..,,..,...........), conforme anexo
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cr,Áusure eurNTA - Do pRAzo DE DURAçÃo ne ATA DE REcIsrRo DE PREços

5.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não

prorrogada.
5.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura, O prazo de vigência da

contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57da Lei no

8.666/e3.

cLÁusuLA sExrA - DA ADESÃo À ern DE REGrsrRo DE pRnços
6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7.892/20t3.

crÁusurA sÉruue - DAs ATTERAçÕES NA ATA DE REcIsrRo DE pREços

7.L - AAta de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art,65
da Lei n'8.666/93.
7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço
praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a redução de
preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.
7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o municfpio procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

crÁusutA orTAvA - Do CANCETAMENTo Do REGTSTRO DE PREçOS

8.1 - 0 município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades
previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
a,2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei ns 8.666, de 1993, ou no art. 7e

da Lei ne 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que iustifTquem o ato.

CLÁUSULA NOVA. DO PRAZO DO CONTRATO

9.7 - A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da
assinatura até 31 de dezembro do exercício fÏnanceiro do mesmo.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs ALTERAçÕES C0NTRATUATS

1"0.1- A CONTRATADA fTca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 250/o [vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1e, art.65, da Lei ns8.666/93 e suas alterações
posteriores.
1L.2 - 0 Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei

ns 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PRAZO E CONDIçÕES DE ENTREGA

71'T _ DAS ORD DE COMPRAS: 0s produtos contratados serão entregues mediante expedição de

parte da administração ao contratado, que indicarão os quantitativos a serem
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entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e di
financeira da Contratante.
71'2 - A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
11.3 - O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. 0s produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) No Almoxarifado da Secretaria, ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra";
b) No prazo de no máximo de 05 [cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra";
c) No horário de thOOmin às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min.
I7.4 - O aceite dos produtos pelo 619ão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas neste contrato quanto
aos produtos entregues.
11.5 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Contrato, no Instrumento Convocatório, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
tL6 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 [duas) vias, além das
respectivas fatura e Nota Fiscal.
1L.7 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do
Município de Amontada, com endereço na Av. Gal. Alípio dos Santos ns 1343 Centro , Cep: 62.540-000,
Amontada-CE, inscrito no CNP| sob o nq. 06.582.449/0007-9I para a entrega dos produtos, deverão ser
atendidas as exigências deste edital.
11.8 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste contrato, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora a
administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento.
7L.9 - Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, neste contrato e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às
normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25o/o(vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei ns.8.666/93;
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
no município.

cLÁusuLA DEcTMA sEcuNDA, coNDrçÕEs DE IAGAMENTo

I2.7 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados.
L2.2 - 0 pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as ordens de
compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
t23 - O pagamento efetuado em até 30 [trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste sub b as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do

nominal.

I'r(fil'l::l ¡ 1.,t¡r\ ¡ltf /{Nll)\141t.\
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clÁusum DEcTMA TERcETRA - DAS onruceçÕEs DA coNTRATANTE

13,14 CONTRATANTE obriga-se a

a) proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei Ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
b) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
c) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d) Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

cLÁusuLA DECTMA QUARTA - DAs oBRTGAçÕES Do (A) coNTRATADo (A)

74.7- ACONTRATADA obriga-se a:

a) Fornecer os produtos, mediante autorização de fornecimento, nos prazos determinados, observando
rigorosamente as especificações contidas no contrato e disposições constantes de sua proposta,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
b) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
d) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato, As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
e) Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) C0NTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas
fiscais/faturas, juntamente com as certidões de regularidade fÏscal e trabalhista, o contrato e a ordem de
compra, correspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor competente;
f) Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato,
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a

consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga,
correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da C0NTMTADA;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrÍgações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação que gerou este Contrato;
h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento e na prestação dos serviços, até 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do $ 1o do artigo 65 da Lei ns 8.666/93;
14.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas no contrato ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo
máximo de 24 [vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

crÁusurA DÉcrMA eurNTA - DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs

15.1 - 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retar da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar
ou fraudar na execução do comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

com o Município de Amontada será descredenciado noficará impedido de licitar e
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comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração, em
prevista no art. 77 desta Lei;

Cadastro do Município de Amontada pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

das seguintes multas e das demais cominações legais:
15.L.1" - multa de 70o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
aJ recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
L5.L.2 - multa moratória de 0,3o/o [três décimos por cento) por dia de atraso na execução do
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na
execução do fornecimento;
15.1.3 - multa moratória de LÙo/o (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso
superior a 30 [trinta) dias na execução do fornecimento;
15.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangÍdas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ns.8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei
n.s L0520 /02, as seguintes penas:
15.2.I - advertência;
15.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
15.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
15.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus,
15.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dfvida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.4 - 0 contratado terá seu contrato cancelado quando:
75.4.L - Descumprir as condições contratuais;
15.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
9.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
9.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
15.5 ' PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) L0 [dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Amontada e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Amontada pelo ptazo de até 05
[cinco) anos.
15.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal ne.
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

cLÁusuLA DÉcrMA snxrA - DA rNEXEcuçAo E DA RnsctsÃo coNTRATUAT

16.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei Na
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de
05 [cinco) dias úteis, me
caso de rescisão
16.2 - A rescisão por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização

ção Municipal de Amontada-CE

a

escrita e fundamentada da
con
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crÁusum oÉcnvm sÉrnur . Do FoRo
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, flrmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias
para que possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), 

- 
de de2021..

ORGÃO GERENCIADOR EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

(
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ANEXO IV
MoDEro nn nncmnaçÃo

ITEM 1) Modelo de Declaração:

DoCUMENTO EXTGTDO NA HABTLTTnçeO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

pnncÃo pRESENcTAL Ne. 10,12 .01 / 2021o6/sRp

DATA DE ABERTURA: _ de _ de 202t
HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: :

0BJETO: CONTRATAçÃO On PESSOA IUnÍUCe PARA A rMpLEMnrureçÃO DO PROIETO Or CnSrÃO
AMBIENTAL E Eouceçeo EM seúon AMBTENTAT, ¡cor.rvÊr'rro FUNASA) DE INTERESSES DA
AUTARQUTA DE MErO AMBIENTE OO rurUNrCÍpro DE AMONTADA

DECLARO QUE CUMPRO PLENAMENTE OS REQUISITOS DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO-EMPRESA
(ME) ou EMeRESA DE nEQUENo poRTE (Epp) eARA euE sE possA cozAR Dos BENEFÍcros oe lu
COMPLEMENTAR N", 123.

DECLARo ttÃo HAVER NENHUM IMeEDIMENTo nREVISTo Do S 4e Do ARTIGo 3e DA LEI
COMPLEMENTAR NS. 123l06.

[cE), 

- 
de de202L

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
nezeo socrAl
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ANEXO IV
M0DEtOs nE nEcrnnnçlo

pRncÂo pRESENCTAL Ne. 10.12 .0L / z0zL.o6lsRp

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

oEcmnaçÃo

INoME E QUALIFICaç.ÃO DO FORNECEDoR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a
que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de
Amontada, Estado do Ceará, o seguinte:

(1) Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório;
(2) Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos serviços a serem
ofertados no presente certame licitatório;
[3) Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei,

(cE), 

- 
de de202L.

DECLARANTE

(:¡:tirlr r)r:i,4)?r), *:?r:t {ii
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ANEXO IV
MoDELos DE PRocuneçÃo

pnncÃo pRESENcTAL Na. 10,1 2 .0r / 202rl6lsRp

ITEM 3) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

enocunaçÃo

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPI e ENDEREÇO> neste ato representada por seu [titular, sócio,
diretor ou representante), Sr, < NOME>, qualificação [nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPFJ

0UTORGADO: <N0ME DO CREDENCIADO> qualificação [nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e

endereço).

PODERES: O Outorgante confere ao Outorgado [a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao
Município de Amontada, Estado do Ceará, relativo ao Pregão promovido através do Edital ns.
L0.L2.01/2021.06/5RP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar
toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do
Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

[cE), 

- 
de de2027.

OI.JTORGANTE

@

¡x.:, :tit'rtt.:)¡, [14:3 I rt]tì:¡Þ1 r:i1r.1r¡¡r)-<!(]!:t



Arrttrrrtacla
(ã{)VË$r}.¡(} h4UNtCtÍ}ÄL

ANEXO IV
MoDEros nE nruamçÄo

pnscÃo pRESENcTAL Ns. 10.12 .0L / 202Ll6lsRp

ITEM 4) Modelo de Declaração:

DocuMENTo ExrcrDo NA HABrLrraçÃo

oncmnaçÃo

(NOME E QUALIFICAçAO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito
a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de

Amontada, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns. 9.854, de 27 /10/1999,
publicada no DOU de 28/70/7999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(cE), 

- 
de de2021.

DECLARANTE

s.W:s

6
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ANEXO IV
M0DEtos nu nuflnR.lçlo

pnncÃo pRESENcTAL Ne. 10.12 .0r / 202rn6lsRp

ITEM 5) Modelo de Declaração:

DocuMENTo EXIcrDo NA HABILITaçÃo

oncmneçÃo

INOME E QUALIFICAçAO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito
a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de
Amontada, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei,

(cE), _ de de2027.

DECLARANTE

}lt+:Íu:l ¡ Lü/{ ¡rù Á\ralr^'fxL}.\
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ANEXO IV
MoDEtos nE nrcrnntçlo

pRecÃo pRESENCTAL Na. 10,12 .0r / 202r.06lsRp

ITEM 6) Modelo de Declaração:

DocuMENTo ExrcrDo NA HABrLrraçÃo

oncmnaçÂo

INOME E QUALIFICAçeO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito
a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de
Amontada, Estado do Ceará, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação
para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32,SZs, da Lei ne.8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei,

(cE), 

- 
de de202L

DECLARANTE
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng.

O løUNICÍplO DE AMONTADA, pessoa jurfdica de direito público interno, inscrita no CNPf ne 06.582.449 /OOOL-}L,
com sede na Av. Gal. Alfpio dos Santos ne 1343 Centro, Cepl 62.540-000, Amontada-CE, através da Secretaria

neste ato representada pelo(a) ordenador(a) de Despesa Sr(a). 

-

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa Pessoa Jurldica de direito privado,
inscrita no CNPJ ns. 

- 

com sede na
pelo(a) Sr(a). 

- 

inscrito no CPF nq. - 
Bairro Cidade neste ato representada

portador da carteira de identidade ns
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERM0 DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições
a seguir estabelecidas:

cLÁusuLA PRIMETRA - DO OBIETO CONTRATUAL

1.1 - CONTRATAçÂO DE PESSOA JURÍDICA PARA A IMPLEMENTAçÃO Do PROIETo DE GESTÃO AMBIENTAL E

EDUCAÇAO EM SAÚDE AMBIENTAL (CONVÊNIO FUNASA) DE INTERESSES DA AUTARQUIA DE MEIO AMBIENTE
DO MUNICÍPIO DE AMONTADA

CLÁUSULA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2,1 - Este contrato é originário da Ata de Registro de Preços ne _ - Pregão Presencial de ne,
t0.1,2.07/2021,06/SRP, devidamente homologado pelo(aJ Ordenador[al de Despesa do AUTARQUIA D0 MEIO
AMBIENTE e as prescrições da Lei Federal Ne, 10.520 de 17 /07 /2002, com aplicação subsidiária da Lei ne. 8.666
de 2 L de junho de 7993 e suas alterações, que passam a fazer parte integrante do presente contato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do VALoR E Do PAGAMENTo

3,1 - O valor global da presente avença é de R$ , a ser pago em conformidade
com a entrega do objeto deste contrato, conforme especificações em anexo,
3.2 - 0s pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados,
3.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as ordens de compras
expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do Contratado, todas atualizadas,
observadas as condições da proposta.
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após o encaminhamento da documentação tratada neste
sub item, observadas as disposições editalfcias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de
cheque nominal,
3,5 - REAJUSTE: 0s valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos tZ (doze) meses,
hipótese na qual poderá ser utilizado o fndice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.6 - REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisfveis, ou previsfveis,
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilfbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,11,"d" da Lei Federalne,8.666/93, alterada e consolidada.
3.7 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão
inclufdas todas as despesas necessárias à execução do contrato, inclusive as relacionadas com frete e mão-de-obra.
3,8 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTMTADA será
cientificada, a fim de que tome providências.
3,9 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTMTADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTMTANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

cLÁusuLA eUARTA - Do pRAzo E coNDrçÕEs DE ENTREGA
4.1 - DAS ORDENS DE COMPRAS: 0s produtos contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE
COMPRAS, por parte da administração ao contratado, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo
com a conveniência e oportunidade ad a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante,

doravante
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4,2 - A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,

beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
4.3 - O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o

atesto declarando o fornecimento, 0s produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) No Almoxarifado da Secretaria, ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra";
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra";
c) No horário de 8h00min às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min.
4.4 - O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vfcio de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas neste contrato quanto aos produtos
entregues,
4,5 - 0s produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as
especificações contidas no Contrato, no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
4.6 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das respectivas fatura
e Nota Fiscal.
4.7 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do Município de
Amontada, com endereço na Av. Gal, Allpio dos Santos nq 1343 Centro , Cept 62,540-000, Amontada-CE, inscrito no
CNPf sob o nq. 06,582.449/0007-91 para a entrega dos produtos, deverão ser atendidas as exigências deste edital,
4.8 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste
contrato, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabfveis, na forma da lei e deste instrumento.
4.9 - Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência, neste contrato e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes,
assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação
a terceiros, e ainda:
aJ a reparar, corrigir, remover ou substitui¡ às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
bJ responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei na.8.666/93;
dJ a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços no
municfpio.

CLÁUSULA QUINTA - DAVIGÊNCIA CoNTRATUAL

5.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da
assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
6 r - A despesa decoiil;:*iå1;::;ä',::l '"''": ' :i:nJå"ï"'ilj;, $:åi:å,ï'""il:iÏiïilAtividade

ctÁusulA sÉTrMA - DAs oBRrcAçÕEs coNTRATUATs
7.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório,
da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada;
7.2 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) Fornecer os produtos, mediante autorização de fornecimento, nos prazos determinados, observando
rigorosamente as especificações contidas no contrato e disposições constantes de sua proposta, assumindo a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
b) a reparar, corrigir, remover ou su suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vfcios, defeitos ou incorreções;
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c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

acompanhamento pelo órgão interessado;
d) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato, As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
e) Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) CONTMTANTE as notas de empenhos e respectivas notas

fiscais/faturas, juntamente com as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o contrato e a ordem de

compra, correspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor competente;
f) Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato,
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do
fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive segurof carga e descarga, correndo tal operação única e

exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação que gerou este Contrato;
h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento e na
prestação dos serviços, até 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do S 1q

do artigo 65 da Lei ne 8.666/93;
7.2,'J. - No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas no
contrato ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
7.3 - A CONTRATANTE obriga-se a:
7.3.1 - proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei Ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7,3.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
7.3.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
7,3.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

cLÁusuLA orrAVA - DAs ALTERAçÕES
8,1- O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei Ns 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas,
8.2 - 0 presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo,
nos termos do artigo 65 e seus SS da Lei Federal n.e 8.666/93:
8.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei, qual seja, o limite
corresponde nte a 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do
contrato nos termos do art, 65, parágrafo 1e, da Lei ne 8.666/93.
8.4 - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do Contratado, a Administração
poderá restabelecer por aditamento, o equilfbrio econômico-financeiro inicial,

crÁusulA NoNA - DAS SANçÕES
9.1 - 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de
preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município de Amontada será descredenciado no Cadastro do Município de Amontada pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejufzo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
9.1.1 - multa de tÙo/o (dez por centoJ sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
cJ não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
9.L2 - multa moratória de 0,30lo (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10ÿo (dez por cento) sobre o valor do
fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
9.1.3 - multa moratória de L)o/o (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias na execução do fornecimento;
9.2 - Na hipótese de ato ilfcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da

execução do fornecimento, desde que não caiba a icação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte
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do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros do

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das
previstas na Lei na. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.e 10.520/02, as seguintes penas:

9,2,1- advertência;
9.2.2 - multa de até 50/o (cinco por centoJ sobre o valor objeto da licitação;
9.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,

9,3.1, - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus.

9.3,2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dlvida Ativa do Municfpio e cobrado mediante processo de execução fiscal,
com os encargos correspondentes.
9.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
9.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
9.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
9.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
9,4,4 - Tiver presentes razões de interesse público.
9.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório,
9.5,1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
bJ 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municfpio de Amontada e

descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Amontada pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
9.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a BB da Lei Federal no,8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO corrIrnerulI,
10,1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77,78 e 79 da Lei Ne 8,666/93, e

poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTMTANTE, com antecedência mlnima de 05 (cinco) dias úteis,
mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;
70.2 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da Administração Municipal de Amontada-CE,

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs DrsposrçÕEs cERArs

11.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa de
Iicitação.
77.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada à proposta da contratada, à Ata de Registro
de Preços ne 

- 

e ao Pregão Presencial de nq, 10,12.0L/2021,06/SRP,
1L.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da
Lei n,e 8.666/93, alterada e consolidada,
17,4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
do Contrato.
11.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do objeto sem a expressa autorização da Administração,
77,6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com os termos da
proposta e deste contrato,
11.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o processo
licitatório e a proposta da contratada,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo
Lz.I - O foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no S 2e do art. 55 da Lei ne 8.666 de 21 de junho de 1,993,

alterada e consolidada.
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral

fquatro) vias¡perante testemunhas que também 0 assinam, para que produza 0s seus jurfdicos e

cE, _ de
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TESTEMUNHAS:

-E DAATA

CNPJ N"
CONTRATADA
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